INDICAÇÃO Nº 
548
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor governador do Estado que destine a verba no valor de R$.100.000,00  (cem mil reais) para o Município de Ibiúna, para pavimentação asfaltica, na área de serviços municipais.

JUSTIFICATIVA

Devido ao péssimo estado que se encontra a malha viária do Município, é necessário que a verba acima mencionada seja liberada, para proporcionar aos munícipes, uma melhor qualidade de vida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Almeida - PFL
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